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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 257/2021

A Vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA ESTUDADA A VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE TRANSPORTE 
GRATUITO PARA TRABALHADORES QUE SE DESLOCAM DO MUNICÍPIO DE PIUMHI PARA 

OS MUNICÍPIOS DE CAPITÓLIO, PIMENTA E DORESÓPOLIS”.

J U S T I F I C A T I V A :

A Vereadora abaixo subscrita, vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do 

Poder Executivo, que através dos Departamentos competentes, seja realizado estudo técnico sobre 

a viabilidade para a implantação de transporte gratuito para trabalhadores que se deslocam do 

Município de Piumhi para os Municípios de Capitólio, Pimenta e Doresópolis, diariamente, para 

desenvolver suas atividades laborais.

Esta Indicação se justifica devido ao pedido de cidadãos que procuraram a 

Vereadora, argumentando sobre a viabilidade de implantação de transporte gratuito que possibilitaria 

esse deslocamento diário para mais de 100 (cem) pessoas.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 

(dez), desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 30 de setembro de 2021.
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LÁINE GONÇALVES FARIA
da Câmara Municipal de Piumhi
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